EDITAL n. 105/2009 - SAD/ESCOLAGOV/PCMS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/PCMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Resolução Conjunta SAD/ESCOLAGOV/SEJUSP, n. 1, de 17 de fevereiro de 2009, tornam público para conhecimento dos interessados a alteração de dispositivos do Edital n. 1, de 30 de janeiro de 2008, do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS, em especial o subitem 8.6.3, do item 8.6 da Etapa II - Da Prova Escrita Discursiva, para o cargo de Delegado de Polícia, observando-se:
I - o subitem 8.6.3 do item 8.6 do Edital n. 1/2008, da Etapa II - Da Prova Escrita Discursiva, passa a vigorar com a seguinte redação:
“8.6.3 -
Para o cargo de Delegado de Polícia, observar-se-á:
a)
a Prova Escrita Discursiva constará de cinco matérias: Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Civil, Direito Constitucional e Direito Administrativo, distribuídas  em duas partes, que serão avaliadas de 
acordo com os pontos e valores especificados nos quadros I e II;
b) do Quadro I:

	Parte
	Matérias
	Número de Questões
	Valor da Pontuação

	
	
	
	Unitário
	Máximo

	1
	Direito Penal
	1 
(dissertativa)
	-
	40

	
	Direito Processual Penal
	3
	20
	60

	
	Total
	
	
	100


b.1)
a questão dissertativa da parte 1 (P
1) terá o valor total de 40 (quarenta) pontos, contendo um tema da matéria Direito Penal, com, no mínimo, 20 (vinte) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas;
c) do Quadro II:
	Parte
	Matérias
	Número de Questões
	Valor da Pontuação

	
	
	
	Unitário
	Máximo

	2
	Direito Constitucional
	1 
(dissertativa)
	-
	40

	
	Direito Administrativo
	2
	20
	40

	
	Direito Civil
	1
	20
	20

	
	Total
	
	
	100


c.1)
a questão dissertativa da parte 2 ( P2) terá o valor total de 40 (quarenta) pontos, contendo um tema da matéria Direito Constitucional, com, no mínimo, 20 (vinte) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas;

d)
durante a realização da Prova Escrita Discursiva o candidato poderá consultar a Constituição Federal, os Códigos Civil, Processo Civil, Penal e Processual Penal, assim como a legislação especial constante desses códigos, desde que não contenham anotações, comentários ou quaisquer espécies de apontamentos;

e) serão considerados aprovados na Prova Escrita Discursiva os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total de pontos de cada parte (parte 1 e parte 2) e a média mínima de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das duas partes da prova;

f)
a média da Prova Escrita Discursiva consistirá na média aritmética das partes 1 e 2, obtida pela seguinte fórmula:
	
	
	
	

	Mped =
	P1 + P2
	
	, onde:

	
	2
	
	

	
	
	
	



Mped = Média da Prova Escrita Discursiva


P1 = Pontos obtidos na P1


P2 = Pontos obtidos na P2” (NR)
II -
a média das Provas de Conhecimento para o cargo de Delegado de Polícia será calculada pela fórmula:
	
	
	
	

	Mpc =
	Po + Mped
	
	, para o cargo de Delegado de Polícia

	
	2
	
	

	
	
	
	


onde:


Mpc = Média das Provas de Conhecimento


Po = Pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva


Mped = Média da Prova Escrita Discursiva

III -
a Prova Escrita Discursiva para o cargo de Delegado de Polícia será realizada em Campo Grande em data, horário e endereço a serem divulgados em edital próprio no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br.
CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2009.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ANDRÉ LUIZ GODOY LOPES

Diretor-Presidente da Fundação Escola de Governo
de Mato Grosso do Sul
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